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PARTE I - CONSIDERANDOS

1. APREsENTAçA0 SUMARIA

0 Grupo Parlamentar do Partido SociaL Dernocrata tomou a iniciativa de apresentar a Assembleia

da RepUblica, o Projeto de Lei n.° 206/XVI/1 a que visa a “adaptacao do estatuto jurIdico e da

estrutura organica do ConseLho Nacionat de Procriacao Medicamente Assistida (CNPMA)

para que este possa cumprir adequadamente as suas ampLas competèncias e

responsabitidades na regutação, avaliacao e fiscaLizaçào da atividade de Procriaçâo

Medicamente Assistida em PortugaL”, ao abrigo e nos termos da alInea b) do artigo 1 56.° e do

n.° 1 do artigo 167.° da Constituição da Repübtica Portuguesa1 (Constituicão), bern como da

at(nea b) do n.° 1 do artigo 4.° edo n.° 1 do artigo 119.0 do Regimento da Assembteia da RepübUca

(Regirnento), doravante designada como RAR, que consagram o poder de iniciativa da lei.

A presente iniciativa deu entrada a 10 de julho de 2024, foi admitida a 12 de julho de 2024 e, no

mesmo dia, por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assemblela da Repüblica, baixou,

na generalidade, a Cornissão de Saüde, sendo a mesma competente para a elaboraçao do

respetivo relatório.

Na reunião ordinária da Comissão de Saüde foi atribulda a eLaboração do RelatOrio ao Grupo

Parlamentar do Partido Socialista, que indicou corno Relatora, a signatãria, Deputada Elza Pais.

A iniciativa legislativa presente tern por objetivo aprovar o Estatuto do Conselho Naciona[ de

Procriaçao Medicamente Assistida e alterar a Lel n.° 32/2006, de 26 de juiho, rnostrando-se

conforme corn o disposto no n.° 2 do artigo 7,0 da Lei n.° 74/98, de 11 de riovernbro, alterada e

republicada pela Lel n.° 43/2014. de 11 dejulho, coflhecida como lei forrnulário.

Para tat, apresentam o referido diploma, que é composto por cinco artigos, o prirneiro artigo

referente ao objeto do diploma, o segundo refere-se a aprovação dos estatutos do CNPMA, que

cofistam do anexo, o terceiro attera a Lei n.° 32/2006, de 26 de jutho, 0 quarto revoga Os fl.°S 2 e

1 As IigacOes para a Constituiçao e para o Regimento são feitas para o portal oficial da
Assembleia da Repüblica.

3



liii.... I illill. 1111111 II

nih

ASSEMBLEIA DA EEPUI1LICA

Comisso de Saüde

3 do artigo 30.°, e os artigos 31.°, 32.° e 33•0 da Lei n.° 32/2006, de 26 de juiho, e o quinto

estabelece a entrada em vigor que vier a ser aprovada.

Por seu turno, a proposta dos Estatutos do CNPMA, que consta do anexo referidos no artigo 2.°,

tern vinte e cinco artigos, dividicios em seis capItulos, sendo eles:

• 0 primeiro relativo as disposiçöes gerais;

• 0 segundo referente a organização do CNPMA;

• 0 terceiro, quarto e quinto relativos ao funcionamento, regime financeiro e serviço e

pessoal do CNPMA;

• 0 sexto, e Ultimo, referente as disposiçoes finais e transitórias.

2. ANALISE JURIDICA COMPLEMENTAR

Rernete-se, no que respeita a análise juridica para o detalhado trabalho vertido na Nota Técnica

que acornpanha o RelatOrio, não existindo nada juridicamente relevante a acrescentar para a

apreciaçao da iniciativa.

Convérn, contudo, salientar que este projeto-lei, pretende definir urn novo, mais amplo e

estruturado enquadramento, que também resultou da proposta de urn grupo de trabalho

constituldo, em 2019, entre outra coisas, para esta reflexão. <<iá anteriormente rnanifestámos

junto da Cornissão Parlamentar de SatIde a total incapacidade do CNPMA assegurar o

curnprimento da lei corn a estrutura orgânica atual e corn a desadequaçao do seu estatuto as

suas cornpetências e responsabilidades. 0 perIodo em que a gestação de substituiçao foi uma

realidade ern Portugal, exigiu urna total disponibilidade do CNPMA para a gestão dos processos

entrados revetando a sua total inadequação orgânica e estatutária para este nIvel de

cornprornisso e disponibilidade>>. Pretende-se, assim, urn novo rnodelo de organização, mais

adequado as exigências que a PMAvem assurnindo.
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3. ENQUADRAMENTO JURIDICO NACIONAL/INTERNACIONAL E PARLAMENTAR

Remete-se, no que respeita a anáLise cias matérias de enquadramento jurIdico nacional e

internaciona e parlarnentar, para o discriminado trabaiho vertido na Nota Técnica2 que

acorn panha a Relatório.

4. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR - Iniciativas pendentes (iniciativas Legistativas,

projetos de resoLucao e peticöes)

Efetuada a consulta a base de dados da Atividade Par[amentar (AP), verificou-se que sabre esta

matéria ou sabre matéria canexa:

- Baixou, na generalidade, a Comissão de Saüde o Projeto de Lei n.° 201 /XVI/1 a (BE) - Prorroga o

prazo para utilizaçao de gâmetas e de embriOes resultantes de doaçoes previstos na Lei n.°

48/2019, de 8 cle Juiho;

- Está pendente a Projeto de ResoWçao n.° 207/XVI/1 . (PSD) - Recomenda ao Governo a reforco

da acessibilidade das pessoas corn diagnóstico de infertilidade as técnicas de procriacão

medicamente assistida;

Trarnitou na Cornissão de Saüde a Petição n.° 19/XVI/1.° - Pelo apaio a tratamentos de

infertilidade aos casais no setor privada, coma nos ‘cheques cirürgicos’.

Antecedentes partarnentares (iniciativas legislativas e peticOes).

Cornpulsada a AP, verifica-se que, na [egislatura anterior, tramitou na Cornissão de Saiide a

Peticão n.° 200/XV/1 a
- Extensão do perIado de preservação da fertilidade feminina, sabre esta

matéria ou sabre matéria conexa.

2 Conforme páginas 3 a 8 da Nota Técnica anexa.
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5. CONSULTAS E CONTRIBUTOS

Dá-se conta, na Nota Técnica, que vai ser solicitada a emissão de parecer ou audicào do

Conseho Nacionalde Etica para as Ciências da Vicia (CNECV), da Direção-Geratda SaUde (DGS),

da Administração Centra’ do Sistema de Saüde, I.P. (ACSS, I.P.) da Associacao Portuguesa de

Fertilidade e a audição do Conseho de Administração da Assembeia da Repib1ica.

No mais, conforme consta da Nota Técnica, a Comisso de SaUde recebeu em audiência, no dia

3 de jutho de 2024, o CNPMA.

PARTE II- OPINIAO E P0SIcA0

1. OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

Nos termos do n.° 4 do artigo 139.° do RAR, a opiniâo da Retatora é de etaboraçäo facuttativa,

peLo que a Deputada Retatora se exime, nesta sede, de emitir consideraçoes politicas sobre o

Projeto de Lei em apreço.

2. POSIcAO DO GRUPO PARLAMENTAR/DEPUTADO(A)

Quatquer Deputado ou Grupo Partamentar pode solicitar que sejam anexadas ao relatório, as

suas posiçoes poifticas, que nao podem ser objeto de votacão, etiminaçao ou modificaçao.

Penso que se poderia dispensar este ponto, já que a rei.atora näo emitiu a sua opinião.

PARTE III - CONCLUSOES

1. CONCLUSOES

0 Grupo Parlamentar do Partido SociaL Democrata apresentou a Assembteia da Repüblica o

Projeto de Lei n.° 2061XV111.a
- “Aprova o estatuto do Conseiho Nacionat de Procriaçao
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Medicamente Assistida e atera a Lei n.° 32/2006, de 26 de jutho”, tendo sido admitido a 12 de

juiho de 2024.

o Projeto de Lei n.° 206/XVI/1 a em apreço, cumpre Os requisitos formais previstos no n.° 1 do

artigo 124.° do Regimento, observando, igualmente, os Limites a admissão da iniciativa

estabelecidos no n.° 1 do artigo 1 20.° do Regimento.

2. PARECER

A Comissão de Saüde é de parecer que o Projeto de Lel n.° 206/XVI/1 a
- “Aprova 0 estatuto do

Conseiho Nacionat de Procriaçâo Medicamente Assistida e altera a Lel fl.0 32/2006, de 26 de

jutho”, reUne os requisitos cofistitucionais e regimentals para ser discutido e votado em Pleriário

da Assembteia da RepübUca.

PARTE IV-ANEXOS

A Nota Técnica referente a iniciativa em aflálise está disponIvel na pagina da mesma.

Lisboa, Patácio de S. Berito, 13 de setembro de 2024

A Deputada ReLatora, A Presidente da Comissão,

cjj

‘E1za Pals) (Ana Abrunhosa)
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